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Art. 1  
22

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA  
DO BRASIL

DOU 191-A, de 05.10.1988.

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em 
Assembleia Nacional Constituinte para instituir um 
Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício 
dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, 
o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, 
pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia 
social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, 
sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito 
e tem como fundamentos:

arts. 18, caput; e 60, § 4º, I e II, desta CF.
I - a soberania;

arts. 20, VI; 21, I e III; 84, VII, VIII, XIX e XX, desta CF.
arts. 36, 237, I a III, 260, 263, CPC/2015.
arts. 780 a 790, CPP.
arts. 215 a 229, RISTF.

II - a cidadania;
arts. 5º, XXXIV, LIV, LXXI, LXXIII e LXXVII; e 60, § 4º, desta CF.
Lei 9.265/1996 (Estabelece a gratuidade dos atos necessários ao 
exercício da cidadania).
Lei 10.835/2004 (Institui a renda básica da cidadania).

III - a dignidade da pessoa humana;
arts. 5º, XLII, XLIII, XLVIII, XLIX, L; 34, VII, b; 226, § 7º, 227; 
e 230 desta CF.
art. 8º, III, da Lei 11.340/2006 (Cria mecanismos para coibir a 
violência doméstica e familiar contra a mulher).
Dec. 10.088/2019 (Consolida atos normativos editados pelo Poder 
Executivo Federal que dispõem sobre a promulgação de convenções 
e recomendações da OIT ratificadas pelo Brasil).
Súm. Vin. 6; 11; 14; e 56, STF.

IV - os valores sociais do trabalho e da livre-iniciativa;
arts. 6º a 11; e 170, desta CF.
Lei 12.529/2011 (Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 
Concorrência; dispõe sobre a prevenção e repressão às infrações 
contra a ordem econômica).

V - o pluralismo político.
art. 17 desta CF.
Lei 9.096/1995 (Lei dos Partidos políticos).

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que 
o exerce por meio de representantes eleitos ou direta-
mente, nos termos desta Constituição.

arts. 14; 27, § 4º; 29, XIII; 60, § 4, II; e 61, § 2º, desta CF.
art. 1º, Lei 9.709/1998 (Regulamenta a execução do disposto nos 
incisos I, II e III do art. 14 desta CF).

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmô-
nicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

art. 60, § 4º, III, desta CF.
Súm. 649, STF.
Súm. Vinc. 37, STF.

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;

art. 29, 1, d, Dec. 99.710/1990 (Promulga a Convenção Sobre os 
Direitos das Crianças).
art. 10, 1, Dec. 591/1992 (Promulga o Pacto Internacional Sobre 
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais).

II - garantir o desenvolvimento nacional;
arts. 23, p.u., e 174, § 1º, desta CF.

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 
desigualdades sociais e regionais;

arts. 23, X; e 214 desta CF.
EC 31/2000 (Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza).
arts. 79 a 81, ADCT.
LC 111/2001 (Dispõe sobre o Fundo de Combate e Erradicação 
da Pobreza).

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de 
origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas 
de discriminação. 

art. 4º desta CF.
Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).
Lei 11.340/2006 (Cria mecanismos para coibir a violência domés-
tica e familiar contra a mulher).
Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial)
Dec. 10.088/2019 (Consolida atos normativos editados pelo Poder 
Executivo Federal que dispõem sobre a promulgação de convenções 
e recomendações da OIT ratificadas pelo Brasil).
Dec. 3.956/2001 (Promulga a Convenção Interamericana para 
Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Contra Pessoas 
Portadoras de Deficiência).
Dec. 4.377/2002 (Promulga a Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação Contra a Mulher).
Dec. 4.886/2003 (Dispõe sobre a Política Nacional de Promoção 
da Igualdade Racial - PNPIR)
Dec. 9.579/2018 (Consolida atos normativos que dispõem sobre a 
temática do lactente, da criança e do adolescente e do aprendiz, 
e sobre o CONANDA, o Fundo Nacional para a Criança e o 
Adolescente e os programas federais da criança e do adolescente)

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas 
suas relações internacionais pelos seguintes princípios:

arts. 21, I; e 84, VII e VIII, desta CF.
art. 39, V, Lei 9.082/1995 (Dispõe sobre a intensificação das 
relações internacionais do Brasil com os seus parceiros comer-
ciais, em função de um maior apoio do Banco do Brasil S.A. ao 
financiamento dos setores exportador e importador).
art. 3º, a, LC 75/1993 (Estatuto do Ministério Público da União).

I - independência nacional;
arts. 78, caput; e 91, § 1º, III e IV, desta CF.
Lei 8.183/1991 (Dispõe sobre a organização e o funcionamento 
do Conselho de Defesa Nacional) e Dec. 893/1993 (Regulamento).

II - prevalência dos direitos humanos;
Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos - Pacto de São José da Costa Rica).
Dec. 4.463/2002 (Dispõe sobre a declaração de reconhecimento 
da competência obrigatória da Corte Interamericana em todos 
os casos relativos à interpretação ou aplicação da Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos).
Lei 12.528/2011 (Cria a Comissão Nacional da Verdade no âmbito 
da Casa Civil da Presidência da República).
Dec. 8.767/2016 (Promulga a Convenção Internacional para a 
Proteção de Todas as Pessoas contra o Desaparecimento Forçado).

III - autodeterminação dos povos;
IV - não intervenção;
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mo com os elementos do tipo do art. 122 (induzimento, 
instigação ou auxílio ao suicídio).

54. A Lei n. 6.416, de 1977, alterou a disciplina da rein-
cidência, limitando no tempo os efeitos da condenação 
anterior, a fim de não estigmatizar para sempre o con-
denado. A partir desse diploma legal deixou de preva-
lecer a condenação anterior para efeito de reincidência, 
se decorrido período superior a 5 (cinco) anos entre a 
data do cumprimento ou da extinção da pena e a da 
infração posterior. A redação do texto conduziu a situ-
ações injustas: o réu que tenha indeferida a suspensão 
da condicional tem em seu favor a prescrição da reinci-
dência, antes de outro, beneficiado pela suspensão. A 
distorção importa em que a pena menos grave produz, 
no caso, efeitos mais graves. Daí a redação dada ao art. 
64, I, mandando computar “o período de prova da sus-
pensão ou do livramento condicional, se não houver 
revogação”.

55. As circunstâncias atenuantes sofreram alterações. 
Tornou-se expresso, para evitar polêmicas, que a ate-
nuante da menoridade será aferida na data do fato; a 
da velhice, na data da sentença. Incluiu-se no elenco o 
“desconhecimento da lei” em evidente paralelismo com 
o disposto no art. 21. A ignorantia legis continua inescu-
sável no Projeto, mas atenua a pena. Incluiu-se, ainda, 
na letra c, a hipótese de quem age em cumprimento de 
ordem superior. Não se justifica que o autor de crime 
cometido sob coação resistível seja beneficiado com 
atenuante e não ocorra o mesmo quando a prática do 
delito ocorre “em cumprimento de ordem superior”. Se 
a coação irresistível e a obediência hierárquica recebem, 
como dirimentes, idêntico tratamento, a mesma equi-
paração devem ter a coação e a obediência, quando 
descaracterizadas em meras atenuantes. Beneficia-se, 
como estímulo à verdade processual, o agente que con-
fessa espontaneamente, perante a autoridade, a autoria 
do crime, sem a exigência, em vigor, de ser a autoria “ig-
norada ou imputada a outrem”. Instituiu-se, finalmente, 
no art. 66, circunstância atenuante genérica e facultati-
va, que permitirá ao juiz considerar circunstância rele-
vante, ocorrida antes, durante ou após o crime, para a 
fixação da pena.

56. Foram mantidos os conceitos de concurso material 
e concurso formal, ajustados ao novo elenco de penas.

57. A inovação contida no parágrafo único do art. 70 
visa à tornar explícito que a regra do concurso formal 
não poderá acarretar punição superior à que, nas mes-
mas circunstâncias, seria cabível pela aplicação do cú-
mulo material. Impede-se, assim, que numa hipótese de 
aberratio ictus (homicídio doloso mais lesões culposas), 
se aplique ao agente pena mais severa, em razão do 
concurso formal, do que a aplicável, no mesmo exem-
plo, pelo concurso material. Quem comete mais de um 
crime, com uma única ação, não pode sofrer pena mais 
grave do que a imposta ao agente que reiteradamente, 
com mais de uma ação, comete os mesmos crimes.

58. Mantem-se a definição atual de crime continuado. 
Expressiva inovação foi introduzida, contudo, no pará-
grafo do art. 71, in verbis: “Nos crimes dolosos, contra 
vítimas diferentes, cometidos com violência ou grave 
ameaça à pessoa, poderá o juiz, considerando a culpa-
bilidade, os antecedentes, a conduta social e a persona-

lidade do agente, bem como os motivos e as circunstân-
cias, aumentar a pena de um só dos crimes, se idênticas, 
ou a mais grave, se diversas, até o triplo, observadas as 
regras dos arts. 70, parágrafo único, e 75”.

59. O critério da teoria puramente objetiva não reve-
lou na prática maiores inconvenientes, a despeito das 
objeções formuladas pelos partidários da teoria obje-
tivo-subjetiva. O Projeto optou pelo critério que mais 
adequadamente se opõe ao crescimento da crimina-
lidade profissional, organizada e violenta, cujas ações 
se repetem contra vítimas diferentes, em condições de 
tempo, lugar, modos de execução e circunstâncias ou-
tras, marcadas por evidente semelhança. Estender-lhe o 
conceito de crime continuado importa em beneficiá-la, 
pois o delinquente profissional tornar-se-ia passível de 
tratamento penal menos grave que o dispensado a cri-
minosos ocasionais. De resto, com a extinção, no Proje-
to, da medida de segurança para o imputável, urge re-
forçar o sistema destinando penas mais longas aos que 
estariam sujeitos à imposição de medida de segurança 
detentiva e que serão beneficiados pela abolição da 
medida. A Política Criminal atua, neste passo, em sen-
tido inverso, a fim de evitar a libertação prematura de 
determinadas categorias de agentes, dotados de acen-
tuada periculosidade.

60. Manteve-se na exata conceituação atual o erro na 
execução - aberratio ictus - relativo ao objeto material 
do delito, sendo único o objeto jurídico, bem como o 
tratamento do resultado diverso do pretendido - aber-
ratio delicti.

61. O Projeto baliza a duração máxima das penas pri-
vativas da liberdade, tendo em vista o disposto no art. 
153, § 11, da Constituição, e veda a prisão perpétua. As 
penas devem ser limitadas para alimentarem no conde-
nado a esperança da liberdade e a aceitação da disci-
plina, pressupostos essenciais da eficácia do tratamento 
penal. Restringiu-se, pois, no art. 75, a duração das pe-
nas privativas da liberdade a 30 (trinta) anos, criando-se, 
porém, mecanismo desestimulador do crime, uma vez 
alcançado este limite. Caso contrário, o condenado à 
pena máxima pode ser induzido a outras infrações, no 
presídio, pela consciência da impunidade, como atual-
mente ocorre. Daí a regra de interpretação contida no 
art. 75, § 2º: “sobrevindo condenação por fato posterior 
ao início do cumprimento da pena, far-se-á nova unifi-
cação, computando-se, para esse fim, o tempo restante 
da pena anteriormente estabelecida”. 

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL

62. O instituto da suspensão condicional da pena foi 
mantido no Projeto com as adaptações impostas pelas 
novas modalidades de penas e a sistemática a que es-
tão sujeitas. Tal como no Código Penal vigente, a exe-
cução da pena privativa da liberdade não superior a 2 
(dois) anos poderá ser suspensa, se o condenado não 
for reincidente em crime doloso e se a culpabilidade, 
os antecedentes, a conduta social e a personalidade 
do agente, bem como os motivos e circunstâncias do 
crime, indicarem ser necessária e suficiente a concessão 
do benefício.

63. Conquanto se exija que o condenado não seja rein-
cidente, a condenação anterior a pena da multa não 
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Medicamento em desacordo com receita médica

Art. 280. Fornecer substância medicinal em desacordo 
com receita médica:
Pena - Detenção, de um a três anos, ou multa.
Modalidade culposa

Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - Detenção, de dois meses a um ano.

Comércio, posse ou uso de entorpecente ou substância 

que determine dependência física ou psíquica

Art. 281. (Revogado pela Lei 6.368/1976.)
Exercício ilegal da medicina, arte dentária ou farma-
cêutica

Art. 282. Exercer, ainda que a título gratuito, a profissão 
de médico, dentista ou farmacêutico, sem autorização 
legal ou excedendo-lhe os limites:
Pena - Detenção, de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Se o crime é praticado com o fim de 
lucro, aplica-se também multa.

art. 5º, XIII, CF.
art. 47, Dec.-Lei 3.688/1941 (Lei das Contravenções Penais).

Charlatanismo

Art. 283. Inculcar ou anunciar cura por meio secreto 
ou infalível:
Pena - Detenção, de três meses a um ano, e multa.
Curandeirismo

Art. 284. Exercer o curandeirismo:
I - prescrevendo, ministrando ou aplicando, habitual-
mente, qualquer substância;
II - usando gestos, palavras ou qualquer outro meio;
III - fazendo diagnósticos:
Pena - Detenção, de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Se o crime é praticado mediante 
remuneração, o agente fica também sujeito à multa.
Forma qualificada

Art. 285. Aplica-se o disposto no art. 258 aos crimes 
previstos neste Capítulo, salvo quanto ao definido no 
art. 267.

art. 1º, III, j, Lei 7.960/1989 (Lei da Prisão Temporária).

TÍTULO IX 
DOS CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA

Incitação ao crime

Art. 286. Incitar, publicamente, a prática de crime:
Pena - Detenção, de três a seis meses, ou multa.

arts. 155, 370 e 371, CPM.
art. 3º, Lei 2.889/1956 (Lei do Crime de Genocídio).
art. 20, Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem incita, 
publicamente, animosidade entre as Forças Armadas, ou 
delas contra os poderes constitucionais, as instituições 
civis ou a sociedade. (Acrescido pela Lei nº 14.197, de 
2021)
Apologia de crime ou criminoso

Art. 287. Fazer, publicamente, apologia de fato criminoso 
ou de autor de crime:
Pena - Detenção, de três a seis meses, ou multa.

art. 156, CPM.

Associação Criminosa

Art. 288. Associarem-se 3 (três) ou mais pessoas, para 
o fim específico de cometer crimes: (Alterado pela Lei 
12.850/2013.)
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Alterado pela 
Lei 12.850/2013.)

art. 394-A, CPP.
arts. 149 a 152 e 154, CPM.
art. 2º, Lei 2.889/1956 (Lei do Crime de Genocídio).
art. 1º, III, l, Lei 7.960/1989 (Lei da Prisão Temporária).
art. 8º, Lei 8.072/1990 (Lei dos Crimes Hediondos).
Lei 12.850/2013 (Define organização criminosa e dispõe sobre a 
investigação criminal, os meios de obtenção da prova, infrações 
penais correlatas e o procedimento criminal; altera o CP e revoga 
a Lei 9.034/1995).
art. 1º, VII, e § 4º, Lei 9.613/1998 (Lei dos Crimes de Lavagem 
de Dinheiro).

§ 1º A pena aumenta-se até a metade se a associação 
é armada ou se houver a participação de criança ou 
adolescente. (Parágrafo único transformado em § 1º pela 
Lei 15.245/2025)
§ 2º Incorre na pena prevista no caput deste artigo quem, 
de qualquer modo, solicitar ou contratar o cometimento 
de crime a integrante de associação criminosa, inde-
pendentemente da aplicação da pena correspondente 
ao crime solicitado ou contratado. (Acrescido pela Lei 
15.245/2025)

Constituição de milícia privada 

Art. 288-A. Constituir, organizar, integrar, manter ou 
custear organização paramilitar, milícia particular, grupo 
ou esquadrão com a finalidade de praticar qualquer 
dos crimes previstos neste Código: (Inserido pela Lei 
12.720/2012)
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos. (Inserido 
pela Lei 12.720/2012)

TÍTULO X 
DOS CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA

Súms. 17, 48, 62, 73, 104, 107, 165 e 200, STJ.

CAPÍTULO I 
DA MOEDA FALSA

Moeda falsa

Art. 289. Falsificar, fabricando-a ou alterando-a, moeda 
metálica ou papel-moeda de curso legal no país ou no 
estrangeiro:
Pena - Reclusão, de três a doze anos, e multa.

arts. 43 e 44, Dec.-Lei 3.688/1941 (Lei das Contravenções Penais).
Súm. 73, STJ.

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem, por conta pró-
pria ou alheia, importa ou exporta, adquire, vende, 
troca, cede, empresta, guarda ou introduz na circulação 
moeda falsa.
§ 2º Quem, tendo recebido de boa-fé, como verdadeira, 
moeda falsa ou alterada, a restitui à circulação, depois 
de conhecer a falsidade, é punido com detenção, de 
seis meses a dois anos, e multa.
§ 3º É punido com reclusão, de três a quinze anos, e 
multa, o funcionário público ou diretor, gerente, ou fiscal 
de banco de emissão que fabrica, emite ou autoriza a 
fabricação ou emissão:
I - de moeda com título ou peso inferior ao determina-
do em lei;
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e psicológica da vítima, sob pena de responsabilização 
civil, penal e administrativa, cabendo ao juiz garantir o 
cumprimento do disposto neste artigo, vedadas: (Acres-
cido pela Lei 14.245, de 2021)
I - a manifestação sobre circunstâncias ou elementos 
alheios aos fatos objeto de apuração nos autos;
II - a utilização de linguagem, de informações ou de 
material que ofendam a dignidade da vítima ou de tes-
temunhas.

Art. 401. Na instrução poderão ser inquiridas até 8 (oito) 
testemunhas arroladas pela acusação e 8 (oito) pela 
defesa. (Redação dada pela Lei 11.719/2008.)

art. 209 deste Código.
§ 1º Nesse número não se compreendem as que não 
prestem compromisso e as referidas. (Incluído pela Lei 
11.719/2008.)

art. 208 deste Código.
§ 2º A parte poderá desistir da inquirição de qualquer 
das testemunhas arroladas, ressalvado o disposto no 
art. 209 deste Código. (Incluído pela Lei 11.719/2008.)

Art. 402. Produzidas as provas, ao final da audiência, o 
Ministério Público, o querelante e o assistente e, a seguir, 
o acusado poderão requerer diligências cuja necessidade 
se origine de circunstâncias ou fatos apurados na ins-
trução. (Redação dada pela Lei 11.719/2008.)

Art. 403. Não havendo requerimento de diligências, 
ou sendo indeferido, serão oferecidas alegações finais 
orais por 20 (vinte) minutos, respectivamente, pela 
acusação e pela defesa, prorrogáveis por mais 10 (dez), 
proferindo o juiz, a seguir, sentença. (Redação dada 
pela Lei 11.719/2008.)

art. 57, Lei 11.343/2006 (Lei Antidrogas).
§ 1º Havendo mais de um acusado, o tempo previsto 
para a defesa de cada um será individual. (Incluído pela 
Lei 11.719/2008.)
§ 2º Ao assistente do Ministério Público, após a ma-
nifestação desse, serão concedidos 10 (dez) minutos, 
prorrogando-se por igual período o tempo de manifes-
tação da defesa. (Incluído pela Lei 11.719/2008.)

arts. 268 a 273 deste Código.
§ 3º O juiz poderá, considerada a complexidade do caso 
ou o número de acusados, conceder às partes o prazo 
de 5 (cinco) dias sucessivamente para a apresentação 
de memoriais. Nesse caso, terá o prazo de 10 (dez) dias 
para proferir a sentença. (Incluído pela Lei 11.719/2008.)

Art. 404. Ordenado diligência considerada imprescin-
dível, de ofício ou a requerimento da parte, a audiência 
será concluída sem as alegações finais. (Redação dada 
pela Lei 11.719/2008.)
Parágrafo único. Realizada, em seguida, a diligência 
determinada, as partes apresentarão, no prazo sucessivo 
de 5 (cinco) dias, suas alegações finais, por memorial, 
e, no prazo de 10 (dez) dias, o juiz proferirá a sentença. 
(Incluído pela Lei 11.719/2008.)

Art. 405. Do ocorrido em audiência será lavrado termo 
em livro próprio, assinado pelo juiz e pelas partes, con-
tendo breve resumo dos fatos relevantes nela ocorridos. 
(Redação dada pela Lei 11.719/2008.)
§ 1º Sempre que possível, o registro dos depoimentos 
do investigado, indiciado, ofendido e testemunhas será 
feito pelos meios ou recursos de gravação magnética, 

estenotipia, digital ou técnica similar, inclusive audiovi-
sual, destinada a obter maior fidelidade das informações. 
(Incluído pela Lei 11.719/2008.)
§ 2º No caso de registro por meio audiovisual, será en-
caminhado às partes cópia do registro original, sem ne-
cessidade de transcrição. (Incluído pela Lei 11.719/2008.)

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS 

DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI 

Redação dada pela Lei 11.689/2008.
art. 5º, XXXVIII, CF.
art. 74, § 1º, deste Código.
Súm. Vinc. 45, STF.

SEÇÃO I 
DA ACUSAÇÃO E DA INSTRUÇÃO PRELIMINAR

Art. 406. O juiz, ao receber a denúncia ou a queixa, or-
denará a citação do acusado para responder a acusação, 
por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. (Redação dada 
pela Lei 11.689/2008.)

arts. 351 a 369; 395; 396, caput; 564, III, e; 570; e 581, I, deste Código.
art. 117, I, CP.
art. 8º, 2, b e c, Pacto de São José da Costa Rica.

§ 1º O prazo previsto no caput deste artigo será contado 
a partir do efetivo cumprimento do mandado ou do 
comparecimento, em juízo, do acusado ou de defensor 
constituído, no caso de citação inválida ou por edital. 
(Redação dada pela Lei 11.689/2008.)

arts. 361; 363, §§ 1º e 4º; 365; 366; e 396, p.u., deste Código.
§ 2º A acusação deverá arrolar testemunhas, até o má-
ximo de 8 (oito), na denúncia ou na queixa.

arts. 41; 208; 209; e 401 deste Código.
§ 3º Na resposta, o acusado poderá arguir preliminares 
e alegar tudo que interesse a sua defesa, oferecer do-
cumentos e justificações, especificar as provas preten-
didas e arrolar testemunhas, até o máximo de 8 (oito), 
qualificando-as e requerendo sua intimação, quando 
necessário. (Incluído pela Lei 11.689/2008.)

arts. 208; 209; 395; 397; 401; e 564 deste Código.

Art. 407. As exceções serão processadas em apartado, 
nos termos dos arts. 95 a 112 deste Código. (Redação 
dada pela Lei 11.689/2008.)

art. 396-A, § 2º, deste Código.

Art. 408. Não apresentada a resposta no prazo legal, o 
juiz nomeará defensor para oferecê-la em até 10 (dez) 
dias, concedendo-lhe vista dos autos. (Redação dada 
pela Lei 11.689/2008.)

arts. 261 a 267; 351 a 360; 362, p.u.; 366; 367 a 396; e 396-A, § 
2º deste Código.
art. 8º, 2, e, Pacto de São José da Costa Rica.

Art. 409. Apresentada a defesa, o juiz ouvirá o Minis-
tério Público ou o querelante sobre preliminares e 
documentos, em 5 (cinco) dias. (Redação dada pela Lei 
11.689/2008.)

art. 5º, LV, CF.

Art. 410. O juiz determinará a inquirição das testemunhas 
e a realização das diligências requeridas pelas partes, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias. (Redação dada pela 
Lei 11.689/2008.)

Art. 411. Na audiência de instrução, proceder-se-á à 
tomada de declarações do ofendido, se possível, à in-
quirição das testemunhas arroladas pela acusação e pela 
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Art. 416. Contra a sentença de impronúncia ou de ab-
solvição sumária caberá apelação. (Redação dada pela 
Lei 11.689/2008.)

arts. 414; 415; 593, I e II; e 596 deste Código.

Art. 417. Se houver indícios de autoria ou de participação 
de outras pessoas não incluídas na acusação, o juiz, ao 
pronunciar ou impronunciar o acusado, determinará o 
retorno dos autos ao Ministério Público, por 15 (quinze) 
dias, aplicável, no que couber, o art. 80 deste Código. 
(Redação dada pela Lei 11.689/2008.)

Art. 418. O juiz poderá dar ao fato definição jurídica 
diversa da constante da acusação, embora o acusado 
fique sujeito a pena mais grave. (Redação dada pela 
Lei 11.689/2008.)

art. 383 deste Código

Art. 419. Quando o juiz se convencer, em discordância 
com a acusação, da existência de crime diverso dos 
referidos no § 1º do art. 74 deste Código e não for 
competente para o julgamento, remeterá os autos ao 
juiz que o seja. (Redação dada pela Lei 11.689/2008.)

art. 5º, LV, CF.
arts. 74, §§ 2º e 3º; 81, p.u.; 492, §§ 1º e 2º; 567; e 581, II, deste Código.
Súm. 603 e 610, STF.

Parágrafo único. Remetidos os autos do processo a 
outro juiz, à disposição deste ficará o acusado preso. 
(Incluído pela Lei 11.689/2008.)

Art. 420. A intimação da decisão de pronúncia será feita: 
(Redação dada pela Lei 11.689/2008.)

art. 431 deste Código.
I - pessoalmente ao acusado, ao defensor nomeado e 
ao Ministério Público; (Incluído pela Lei 11.689/2008.)

art. 370, § 4º, deste Código.
II - ao defensor constituído, ao querelante e ao assisten-
te do Ministério Público, na forma do disposto no § 1º do 
art. 370 deste Código. (Incluído pela Lei 11.689/2008.)
Parágrafo único. Será intimado por edital o acusa-
do solto que não for encontrado. (Incluído pela Lei 
11.689/2008.)

arts. 361; 365; e 564, III, f, deste Código.

Art. 421. Preclusa a decisão de pronúncia, os autos serão 
encaminhados ao juiz presidente do Tribunal do Júri. 
(Redação dada pela Lei 11.689/2008.)

art. 564, III, f, deste Código.
§ 1º Ainda que preclusa a decisão de pronúncia, havendo 
circunstância superveniente que altere a classificação do 
crime, o juiz ordenará a remessa dos autos ao Ministério 
Público. (Incluído pela Lei 11.689/2008.)
§ 2º Em seguida, os autos serão conclusos ao juiz para 
decisão. (Incluído pela Lei 11.689/2008.)

SEÇÃO III 
DA PREPARAÇÃO DO PROCESSO PARA JULGAMENTO 

EM PLENÁRIO

Redação dada pela Lei 11.689/2008.

Art. 422. Ao receber os autos, o presidente do Tribunal 
do Júri determinará a intimação do órgão do Ministério 
Público ou do querelante, no caso de queixa, e do de-
fensor, para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem 
rol de testemunhas que irão depor em plenário, até o 
máximo de 5 (cinco), oportunidade em que poderão 
juntar documentos e requerer diligência. (Redação dada 
pela Lei 11.689/2008.)

arts. 406, §§ 2º e 3º; e 461 deste Código.

Art. 423. Deliberando sobre os requerimentos de provas 
a serem produzidas ou exibidas no plenário do júri, e 
adotadas as providências devidas, o juiz presidente: 
(Redação dada pela Lei 11.689/2008.)

art. 430, CPPM.
I - ordenará as diligências necessárias para sanar qual-
quer nulidade ou esclarecer fato que interesse ao julga-
mento da causa; (Incluído pela Lei 11.689/2008.)
II - fará relatório sucinto do processo, determinando 
sua inclusão em pauta da reunião do Tribunal do Júri. 
(Incluído pela Lei 11.689/2008.)

Art. 424. Quando a lei local de organização judiciária não 
atribuir ao presidente do Tribunal do Júri o preparo para 
julgamento, o juiz competente remeter-lhe-á os autos do 
processo preparado até 5 (cinco) dias antes do sorteio 
a que se refere o art. 433 deste Código. (Redação dada 
pela Lei 11.689/2008.)
Parágrafo único. Deverão ser remetidos, também, os 
processos preparados até o encerramento da reunião, 
para a realização de julgamento. (Redação dada pela 
Lei 11.689/2008.)

SEÇÃO IV 
DO ALISTAMENTO DOS JURADOS

Redação dada pela Lei 11.689/2008.

Art. 425. Anualmente, serão alistados pelo presidente 
do Tribunal do Júri de 800 (oitocentos) a 1.500 (um mil e 
quinhentos) jurados nas comarcas de mais de 1.000.000 
(um milhão) de habitantes, de 300 (trezentos) a 700 
(setecentos) nas comarcas de mais de 100.000 (cem 
mil) habitantes e de 80 (oitenta) a 400 (quatrocentos) 
nas comarcas de menor população. (Redação dada pela 
Lei 11.689/2008.)

arts. 581, XIV, e 586, p.u., deste Código.
§ 1º Nas comarcas onde for necessário, poderá ser au-
mentado o número de jurados e, ainda, organizada lista 
de suplentes, depositadas as cédulas em urna especial, 
com as cautelas mencionadas na parte final do § 3º do 
art. 426 deste Código. (Incluído pela Lei 11.689/2008.)
§ 2º O juiz presidente requisitará às autoridades locais, 
associações de classe e de bairro, entidades associativas 
e culturais, instituições de ensino em geral, universida-
des, sindicatos, repartições públicas e outros núcleos 
comunitários a indicação de pessoas que reúnam as 
condições para exercer a função de jurado. (Incluído 
pela Lei 11.689/2008.)

Art. 426. A lista geral dos jurados, com indicação das 
respectivas profissões, será publicada pela imprensa 
até o dia 10 de outubro de cada ano e divulgada em 
editais afixados à porta do Tribunal do Júri. (Redação 
dada pela Lei 11.689/2008.)
§ 1º A lista poderá ser alterada, de ofício ou mediante 
reclamação de qualquer do povo ao juiz presidente até 
o dia 10 de novembro, data de sua publicação definitiva. 
(Incluído pela Lei 11.689/2008.)

arts. 581, XIV, e 586, p.u., deste Código.
§ 2º Juntamente com a lista, serão transcritos os arts. 
436 a 446 deste Código. (Incluído pela Lei 11.689/2008.)
§ 3º Os nomes e endereços dos alistados, em cartões 
iguais, após serem verificados na presença do Ministério 
Público, de advogado indicado pela Seção local da 
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arts. 157; 231; 234; e 564, IV, deste Código.
arts. 378 e 379, CPPM.

Parágrafo único. Compreende-se na proibição deste 
artigo a leitura de jornais ou qualquer outro escrito, 
bem como a exibição de vídeos, gravações, fotogra-
fias, laudos, quadros, croqui ou qualquer outro meio 
assemelhado, cujo conteúdo versar sobre a matéria de 
fato submetida à apreciação e julgamento dos jurados. 
(Incluído pela Lei 11.689/2008.)

Art. 480. A acusação, a defesa e os jurados poderão, a 
qualquer momento e por intermédio do juiz presidente, 
pedir ao orador que indique a folha dos autos onde se 
encontra a peça por ele lida ou citada, facultando-se, 
ainda, aos jurados solicitar-lhe, pelo mesmo meio, o 
esclarecimento de fato por ele alegado. (Redação dada 
pela Lei 11.689/2008.)
§ 1º Concluídos os debates, o presidente indagará dos 
jurados se estão habilitados a julgar ou se necessitam de 
outros esclarecimentos. (Incluído pela Lei 11.689/2008.)

art. 434, CPPM.
§ 2º Se houver dúvida sobre questão de fato, o presidente 
prestará esclarecimentos à vista dos autos. (Incluído 
pela Lei 11.689/2008.)
§ 3º Os jurados, nesta fase do procedimento, terão acesso 
aos autos e aos instrumentos do crime se solicitarem ao 
juiz presidente. (Incluído pela Lei 11.689/2008.)

Art. 481. Se a verificação de qualquer fato, reconhe-
cida como essencial para o julgamento da causa, não 
puder ser realizada imediatamente, o juiz presidente 
dissolverá o Conselho, ordenando a realização das di-
ligências entendidas necessárias. (Redação dada pela 
Lei 11.689/2008.)

art. 497, VII e XI, deste Código.
Parágrafo único. Se a diligência consistir na produção 
de prova pericial, o juiz presidente, desde logo, nomeará 
perito e formulará quesitos, facultando às partes também 
formulá-los e indicar assistentes técnicos, no prazo de 5 
(cinco) dias. (Redação dada pela Lei 11.689/2008.)

art. 159, §§ 3º a 7º, deste Código.

SEÇÃO XIII 
DO QUESTIONÁRIO E SUA VOTAÇÃO

Incluído pela Lei 11.689/2008.

Art. 482. O Conselho de Sentença será questionado 
sobre matéria de fato e se o acusado deve ser absolvido. 
(Redação dada pela Lei 11.689/2008.)

art. 564, III, k e p.u., deste Código.
Parágrafo único. Os quesitos serão redigidos em pro-
posições afirmativas, simples e distintas, de modo que 
cada um deles possa ser respondido com suficiente 
clareza e necessária precisão. Na sua elaboração, o 
presidente levará em conta os termos da pronúncia 
ou das decisões posteriores que julgaram admissível a 
acusação, do interrogatório e das alegações das partes. 
(Incluído pela Lei 11.689/2008.)

Art. 483. Os quesitos serão formulados na seguin-
te ordem, indagando sobre: (Redação dada pela Lei 
11.689/2008.)

art. 564, III, k, e p.u., deste Código.
Súm. 156 e 162, STF.

I - a materialidade do fato; (Incluído pela Lei 
11.689/2008.)

II - a autoria ou participação; (Incluído pela Lei 
11.689/2008.)
III - se o acusado deve ser absolvido; (Incluído pela Lei 
11.689/2008.)
IV - se existe causa de diminuição de pena alegada pela 
defesa; (Incluído pela Lei 11.689/2008.)
V - se existe circunstância qualificadora ou causa de au-
mento de pena reconhecidas na pronúncia ou em de-
cisões posteriores que julgaram admissível a acusação. 
(Incluído pela Lei 11.689/2008.)
§ 1º A resposta negativa, de mais de 3 (três) jurados, a 
qualquer dos quesitos referidos nos incisos I e II do caput 
deste artigo encerra a votação e implica a absolvição 
do acusado. (Incluído pela Lei 11.689/2008.)

art. 5º, XXXVIII, b, CF.
§ 2º Respondidos afirmativamente por mais de 3 (três) 
jurados os quesitos relativos aos incisos I e II do caput 
deste artigo será formulado quesito com a seguinte 
redação: (Incluído pela Lei 11.689/2008.)
O jurado absolve o acusado?

art. 5º, XXXVIII, b, CF.
§ 3º Decidindo os jurados pela condenação, o julgamen-
to prossegue, devendo ser formulados quesitos sobre: 
(Incluído pela Lei 11.689/2008.)
I - causa de diminuição de pena alegada pela defesa; 
(Incluído pela Lei 11.689/2008.)
II - circunstância qualificadora ou causa de aumento de 
pena, reconhecidas na pronúncia ou em decisões pos-
teriores que julgaram admissível a acusação. (Incluído 
pela Lei 11.689/2008.)
§ 4º Sustentada a desclassificação da infração para outra 
de competência do juiz singular, será formulado quesito 
a respeito, para ser respondido após o 2º (segundo) ou 
3º (terceiro) quesito, conforme o caso. (Incluído pela 
Lei 11.689/2008.)
§ 5º Sustentada a tese de ocorrência do crime na sua 
forma tentada ou havendo divergência sobre a tipifica-
ção do delito, sendo este da competência do Tribunal 
do Júri, o juiz formulará quesito acerca destas questões, 
para ser respondido após o segundo quesito. (Incluído 
pela Lei 11.689/2008.)
§ 6º Havendo mais de um crime ou mais de um acusa-
do, os quesitos serão formulados em séries distintas. 
(Incluído pela Lei 11.689/2008.)

Art. 484. A seguir, o presidente lerá os quesitos e indagará 
das partes se têm requerimento ou reclamação a fazer, 
devendo qualquer deles, bem como a decisão, constar 
da ata. (Redação dada pela Lei 11.689/2008.)

arts. 495, XV; e 564, p.u., deste Código
Parágrafo único. Ainda em plenário, o juiz presidente 
explicará aos jurados o significado de cada quesito. 
(Redação dada pela Lei 11.689/2008.)

Art. 485. Não havendo dúvida a ser esclarecida, o juiz 
presidente, os jurados, o Ministério Público, o assistente, 
o querelante, o defensor do acusado, o escrivão e o oficial 
de justiça dirigir-se-ão à sala especial a fim de ser pro-
cedida a votação. (Redação dada pela Lei 11.689/2008.)
§ 1º Na falta de sala especial, o juiz presidente determi-
nará que o público se retire, permanecendo somente as 
pessoas mencionadas no caput deste artigo. (Incluído 
pela Lei 11.689/2008.)
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instruída com o exame pericial dos objetos que consti-
tuam o corpo de delito.

arts. 158 e 564, III, b, deste Código.

Art. 526. Sem a prova de direito à ação, não será recebida 
a queixa, nem ordenada qualquer diligência preliminar-
mente requerida pelo ofendido.

Art. 527. A diligência de busca ou de apreensão será 
realizada por dois peritos nomeados pelo juiz, que ve-
rificarão a existência de fundamento para a apreensão, 
e quer esta se realize, quer não, o laudo pericial será 
apresentado dentro de 3 (três) dias após o encerramento 
da diligência.

arts. 159; e 240 a 250 deste Código.
Parágrafo único. O requerente da diligência poderá 
impugnar o laudo contrário à apreensão, e o juiz orde-
nará que esta se efetue, se reconhecer a improcedência 
das razões aduzidas pelos peritos.

Art. 528. Encerradas as diligências, os autos serão con-
clusos ao juiz para homologação do laudo.

Art. 529. Nos crimes de ação privativa do ofendido, não 
será admitida queixa com fundamento em apreensão 
e em perícia, se decorrido o prazo de 30 dias, após a 
homologação do laudo.

art. 38 deste Código.
Parágrafo único. Será dada vista ao Ministério Público 
dos autos de busca e apreensão requeridas pelo ofen-
dido, se o crime for de ação pública e não tiver sido 
oferecida queixa no prazo fixado neste artigo.

art. 29 deste Código.

Art. 530. Se ocorrer prisão em flagrante e o réu não for 
posto em liberdade, o prazo a que se refere o artigo 
anterior será de 8 (oito) dias.

Art. 530-A. O disposto nos arts. 524 a 530 será aplicável 
aos crimes em que se proceda mediante queixa. (Incluído 
pela Lei 10.695/2003.)

Art. 530-B. Nos casos das infrações previstas nos §§ 1º, 
2º e 3º do art. 184 do Código Penal, a autoridade policial 
procederá à apreensão dos bens ilicitamente produzidos 
ou reproduzidos, em sua totalidade, juntamente com os 
equipamentos, suportes e materiais que possibilitaram 
a sua existência, desde que estes se destinem precipua-
mente à prática do ilícito. (Incluído pela Lei 10.695/2003.)

Art. 530-C. Na ocasião da apreensão será lavrado ter-
mo, assinado por 2 (duas) ou mais testemunhas, com a 
descrição de todos os bens apreendidos e informações 
sobre suas origens, o qual deverá integrar o inquérito 
policial ou o processo. (Incluído pela Lei 10.695/2003.)

Art. 530-D. Subsequente à apreensão, será realizada, por 
perito oficial, ou, na falta deste, por pessoa tecnicamente 
habilitada, perícia sobre todos os bens apreendidos 
e elaborado o laudo que deverá integrar o inquérito 
policial ou o processo. (Incluído pela Lei 10.695/2003.)

Art. 530-E. Os titulares de direito de autor e os que 
lhe são conexos serão os fiéis depositários de todos 
os bens apreendidos, devendo colocá-los à disposição 
do juiz quando do ajuizamento da ação. (Incluído pela 
Lei 10.695/2003.)

Art. 530-F. Ressalvada a possibilidade de se preservar o 
corpo de delito, o juiz poderá determinar, a requerimen-
to da vítima, a destruição da produção ou reprodução 

apreendida quando não houver impugnação quanto 
à sua ilicitude ou quando a ação penal não puder ser 
iniciada por falta de determinação de quem seja o autor 
do ilícito. (Incluído pela Lei 10.695/2003.)

Art. 530-G. O juiz, ao prolatar a sentença condenatória, 
poderá determinar a destruição dos bens ilicitamen-
te produzidos ou reproduzidos e o perdimento dos 
equipamentos apreendidos, desde que precipuamente 
destinados à produção e reprodução dos bens, em favor 
da Fazenda Nacional, que deverá destruí-los ou doá-los 
aos Estados, Municípios e Distrito Federal, a instituições 
públicas de ensino e pesquisa ou de assistência social, 
bem como incorporá-los, por economia ou interesse 
público, ao patrimônio da União, que não poderão 
retorná-los aos canais de comércio. (Incluído pela Lei 
10.695/2003.)

Art. 530-H. As associações de titulares de direitos de 
autor e os que lhes são conexos poderão, em seu próprio 
nome, funcionar como assistente da acusação nos crimes 
previstos no art. 184 do Código Penal, quando praticado 
em detrimento de qualquer de seus associados. (Incluído 
pela Lei 10.695/2003.)

Art. 530-I. Nos crimes em que caiba ação penal pública 
incondicionada ou condicionada, observar-se-ão as 
normas constantes dos arts. 530-B, 530-C, 530-D, 530-E, 
530-F, 530-G e 530-H. (Incluído pela Lei 10.695/2003.)

CAPÍTULO V  
DO PROCESSO SUMÁRIO

Art. 531. Na audiência de instrução e julgamento, 
a ser realizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
proceder-se-á à tomada de declarações do ofendido, 
se possível, à inquirição das testemunhas arroladas 
pela acusação e pela defesa, nesta ordem, ressalvado 
o disposto no art. 222 deste Código, bem como aos 
esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao reco-
nhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em 
seguida, o acusado e procedendo-se, finalmente, ao 
debate. (Redação dada pela Lei 11.719/2008.)

arts. 394, §§ 1º, 4º e 5º; e 400, caput, deste Código.

Art. 532. Na instrução, poderão ser inquiridas até 5 (cinco) 
testemunhas arroladas pela acusação e 5 (cinco) pela 
defesa. (Redação dada pela Lei 11.719/2008.)

arts. 394, §§ 1º, 4º e 5º; 400, caput; e 401 deste Código.

Art. 533. Aplica-se ao procedimento sumário o disposto 
nos parágrafos do art. 400 deste Código. (Redação dada 
pela Lei 11.719/2008.)
§§ 1º a 4º (Revogados pela Lei 11.719/2008.)

Art. 534. As alegações finais serão orais, concedendo-se 
a palavra, respectivamente, à acusação e à defesa, pelo 
prazo de 20 (vinte) minutos, prorrogáveis por mais 10 
(dez), proferindo o juiz, a seguir, sentença. (Redação 
dada pela Lei 11.719/2008.)

art. 403, caput, deste Código.
§ 1º Havendo mais de um acusado, o tempo previsto 
para a defesa de cada um será individual. (Incluído pela 
Lei 11.719/2008.)

art. 403, § 1º, deste Código.
§ 2º Ao assistente do Ministério Público, após a ma-
nifestação deste, serão concedidos 10 (dez) minutos, 
prorrogando-se por igual período o tempo de manifes-
tação da defesa. (Incluído pela Lei 11.719/2008.)

VM-Salim-Penal-15ed.indb   320 19/03/2026   09:42:53



Art. 593  
32

6
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 

CAPÍTULO III 
DA APELAÇÃO

Art. 593. Caberá apelação no prazo de 5 (cinco) dias: 
(Redação dada pela Lei 263/1948.)

arts. 581, XV; 598, p.u.; e 609 deste Código.
art. 526, CPPM.
arts. 76, § 5º, e 82, Lei 9.099/1995 (Lei dos Juizados Especiais).
art. 8º, 2, h, Pacto de São José da Costa Rica.

I - das sentenças definitivas de condenação ou absol-
vição proferidas por juiz singular; (Redação dada pela 
Lei 263/1948.)

arts. 381 a 393 e 800, I, deste Código.
II - das decisões definitivas, ou com força de definitivas, 
proferidas por juiz singular nos casos não previstos no 
Capítulo anterior; (Redação dada pela Lei 263/1948.)
III - das decisões do Tribunal do Júri, quando: (Redação 
dada pela Lei 263/1948.)

Súm. 713, STF.
a) ocorrer nulidade posterior à pronúncia; (Redação 
dada pela Lei 263/1948.)

art. 571, V, deste Código.
b) for a sentença do juiz-presidente contrária à lei 
expressa ou à decisão dos jurados; (Redação dada pela 
Lei 263/1948.)

art. 492 deste Código.
c) houver erro ou injustiça no tocante à aplicação da 
pena ou da medida de segurança; (Redação dada pela 
Lei 263/1948.)

arts. 492 e 493 deste Código.
d) for a decisão dos jurados manifestamente contrária 
à prova dos autos. (Redação dada pela Lei 263/1948.)
§ 1º Se a sentença do juiz-presidente for contrária à 
lei expressa ou divergir das respostas dos jurados aos 
quesitos, o tribunal ad quem fará a devida retificação. 
(Incluído pela Lei 263/1948.)
§ 2º Interposta a apelação com fundamento no n. III, c, 
deste artigo, o tribunal ad quem, se lhe der provimento, 
retificará a aplicação da pena ou da medida de segu-
rança. (Incluído pela Lei 263/1948.)
§ 3º Se a apelação se fundar no n. III, d, deste artigo, 
e o tribunal ad quem se convencer de que a decisão 
dos jurados é manifestamente contrária à prova dos 
autos, dar-lhe-á provimento para sujeitar o réu a novo 
julgamento; não se admite, porém, pelo mesmo motivo, 
segunda apelação. (Incluído pela Lei 263/1948.)
§ 4º Quando cabível a apelação, não poderá ser usado o 
recurso em sentido estrito, ainda que somente de parte 
da decisão se recorra. (Parágrafo único renumerado 
pela Lei 263/1948.)

Art. 594. (Revogado pela Lei 11.719/2008.)

Art. 595. (Revogado pela Lei 12.403/2011.)

Art. 596. A apelação da sentença absolutória não impe-
dirá que o réu seja posto imediatamente em liberdade. 
(Redação dada pela Lei 263/1948.)

arts. 318; 386, p.u., I; 492, II, a; 584, § 1º; 669, II; 670; e 673 
deste Código.
art. 532, CPPM.

Parágrafo único. A apelação não suspenderá a execução 
da medida de segurança aplicada provisoriamente. 
(Redação dada pela Lei 5.941/1973.)

arts. 374 e 378 deste Código.
art. 96, CP.

Art. 597. A apelação de sentença condenatória terá 
efeito suspensivo, salvo o disposto no art. 393, a aplica-
ção provisória de interdições de direitos e de medidas 
de segurança (arts. 374 e 378), e o caso de suspensão 
condicional de pena.

arts. 669, I; 670; 673; 674; 698; 703; e 706 deste Código.
art. 533, CPPM.
O art. 393 deste Código foi revogado pela Lei 12.403/2011.

Art. 598. Nos crimes de competência do Tribunal do 
Júri, ou do juiz singular, se da sentença não for inter-
posta apelação pelo Ministério Público no prazo legal, o 
ofendido ou qualquer das pessoas enumeradas no art. 
31, ainda que não se tenha habilitado como assistente, 
poderá interpor apelação, que não terá, porém, efeito 
suspensivo.

arts. 29; 268; 271; 391; e 584, § 1º, deste Código.
Súm. 210 e 448, STF.

Parágrafo único. O prazo para interposição desse recur-
so será de quinze dias e correrá do dia em que terminar 
o do Ministério Público.

Art. 599. As apelações poderão ser interpostas quer em 
relação a todo o julgado, quer em relação a parte dele.

art. 576 deste Código.
Súm. 160, STF.

Art. 600. Assinado o termo de apelação, o apelante e, 
depois dele, o apelado terão o prazo de oito dias cada 
um para oferecer razões, salvo nos processos de con-
travenção, em que o prazo será de três dias.

art. 531, CPPM.
§ 1º Se houver assistente, este arrazoará, no prazo de 
três dias, após o Ministério Público.
§ 2º Se a ação penal for movida pela parte ofendida, 
o Ministério Público terá vista dos autos, no prazo do 
parágrafo anterior.
§ 3º Quando forem dois ou mais os apelantes ou ape-
lados, os prazos serão comuns.
§ 4º Se o apelante declarar, na petição ou no termo, 
ao interpor a apelação, que deseja arrazoar na superior 
instância serão os autos remetidos ao tribunal ad quem 
onde será aberta vista às partes, observados os prazos 
legais, notificadas as partes pela publicação oficial. 
(Incluído pela Lei 4.336/1964.)

Art. 601. Findos os prazos para razões, os autos serão 
remetidos à instância superior, com as razões ou sem 
elas, no prazo de 5 (cinco) dias, salvo no caso do art. 
603, segunda parte, em que o prazo será de trinta dias.

art. 534, CPPM.
§ 1º Se houver mais de um réu, e não houverem todos 
sido julgados, ou não tiverem todos apelado, caberá ao 
apelante promover extração do traslado dos autos, o 
qual deverá ser remetido à instância superior no prazo 
de trinta dias, contado da data da entrega das últimas 
razões de apelação, ou do vencimento do prazo para a 
apresentação das do apelado.
§ 2º As despesas do traslado correrão por conta de 
quem o solicitar, salvo se o pedido for de réu pobre ou 
do Ministério Público.

art. 806, § 2º, deste Código.

Art. 602. Os autos serão, dentro dos prazos do artigo 
anterior, apresentados ao tribunal ad quem ou entregues 
ao Correio, sob registro.
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a) se o erro ou a injustiça da condenação proceder de 
ato ou falta imputável ao próprio impetrante, como a 
confissão ou a ocultação de prova em seu poder;

arts. 197 a 200 deste Código.
b) se a acusação houver sido meramente privada.

art. 5º, LXXV, CF.

Art. 631. Quando, no curso da revisão, falecer a pessoa, 
cuja condenação tiver de ser revista, o presidente do 
tribunal nomeará curador para a defesa.

art. 561, CPPM.

CAPÍTULO VIII 

DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO

arts. 26 a 29, Lei 8.038/1990 (Dispõe sobre as normas procedi-
mentais para os processos que especifica, perante o STJ e o STF).

Arts. 632 a 636. (Revogados pela Lei 3.396/1958.)

Art. 637. O recurso extraordinário não tem efeito sus-
pensivo, e uma vez arrazoados pelo recorrido os autos 
do traslado, os originais baixarão à primeira instância, 
para a execução da sentença.

Art. 638. O recurso extraordinário e o recurso especial 
serão processados e julgados no Supremo Tribunal 
Federal e no Superior Tribunal de Justiça na forma 
estabelecida por leis especiais, pela lei processual civil 
e pelos respectivos regimentos internos. (Redação dada 
pela Lei 13.964/2019)

CAPÍTULO IX 

DA CARTA TESTEMUNHÁVEL

Art. 639. Dar-se-á carta testemunhável:
I - da decisão que denegar o recurso;

art. 581, XV, deste Código.
II - da que, admitindo embora o recurso, obstar à sua 
expedição e seguimento para o juízo ad quem.

Art. 640. A carta testemunhável será requerida ao es-
crivão, ou ao secretário do tribunal, conforme o caso, 
nas quarenta e oito horas seguintes ao despacho que 
denegar o recurso, indicando o requerente as peças do 
processo que deverão ser trasladadas.

Art. 641. O escrivão, ou o secretário do tribunal, dará 
recibo da petição à parte e, no prazo máximo de cinco 
dias, no caso de recurso no sentido estrito, ou de sessenta 
dias, no caso de recurso extraordinário, fará entrega da 
carta, devidamente conferida e concertada.

Art. 642. O escrivão, ou o secretário do tribunal, que se 
negar a dar o recibo, ou deixar de entregar, sob qualquer 
pretexto, o instrumento, será suspenso por trinta dias. O 
juiz, ou o presidente do Tribunal de Apelação, em face 
de representação do testemunhante, imporá a pena e 
mandará que seja extraído o instrumento, sob a mesma 
sanção, pelo substituto do escrivão ou do secretário do 
tribunal. Se o testemunhante não for atendido, poderá 
reclamar ao presidente do tribunal ad quem, que avo-
cará os autos, para o efeito do julgamento do recurso 
e imposição da pena.

A partir da CF/1946, os Tribunais de Apelação passaram a se 
denominar Tribunais de Justiça.

Art. 643. Extraído e autuado o instrumento, obser-
var-se-á o disposto nos arts. 588 a 592, no caso de 
recurso em sentido estrito, ou o processo estabelecido 
para o recurso extraordinário, se deste se tratar.

Art. 644. O tribunal, câmara ou turma a que competir 
o julgamento da carta, se desta tomar conhecimento, 
mandará processar o recurso, ou, se estiver suficiente-
mente instruída, decidirá logo, de meritis.

Art. 645. O processo da carta testemunhável na instân-
cia superior seguirá o processo do recurso denegado.

Art. 646. A carta testemunhável não terá efeito sus-
pensivo.

CAPÍTULO X 

DO HABEAS CORPUS E SEU PROCESSO

Art. 647. Dar-se-á habeas corpus sempre que alguém 
sofrer ou se achar na iminência de sofrer violência ou 
coação ilegal na sua liberdade de ir e vir, salvo nos casos 
de punição disciplinar.

arts. 5º, LXVIII, e 142, § 2º, CF.
arts. 574, I, e 581, X, deste Código.
arts. 466 a 480, CPPM.
art. 7º, Pacto de São José da Costa Rica.
Súm. 395; e 693 a 695, STF.

Art. 647-A. No âmbito de sua competência jurisdicional, 
qualquer autoridade judicial poderá expedir de ofício 
ordem de habeas corpus, individual ou coletivo, quando, 
no curso de qualquer processo judicial, verificar que, por 
violação ao ordenamento jurídico, alguém sofre ou se 
acha ameaçado de sofrer violência ou coação em sua 
liberdade de locomoção. (Acrescido pela Lei 14.836/2024)
Parágrafo único. A ordem de habeas corpus poderá ser 
concedida de ofício pelo juiz ou pelo tribunal em pro-
cesso de competência originária ou recursal, ainda que 
não conhecidos a ação ou o recurso em que veiculado 
o pedido de cessação de coação ilegal.

Art. 648. A coação considerar-se-á ilegal:
arts. 467 e 468, CPPM.

I - quando não houver justa causa; 
art. 395, III, deste Código.

II - quando alguém estiver preso por mais tempo do 
que determina a lei;

arts. 10, caput, e 46, caput, deste Código.
III - quando quem ordenar a coação não tiver compe-
tência para fazê-lo;

arts. 69 a 87 deste Código.
IV - quando houver cessado o motivo que autorizou a 
coação;
V - quando não for alguém admitido a prestar fiança, 
nos casos em que a lei a autoriza;

arts. 321 a 350; 581, V; e 660, § 3º, deste Código.
VI - quando o processo for manifestamente nulo;

arts. 563 a 573 deste Código.
VII - quando extinta a punibilidade.

arts. 107 e ss., CP.

Art. 649. O juiz ou o tribunal, dentro dos limites da sua 
jurisdição, fará passar imediatamente a ordem impetra-
da, nos casos em que tenha cabimento, seja qual for a 
autoridade coatora.

Art. 650. Competirá conhecer, originariamente, do pe-
dido de habeas corpus:

art. 469, CPPM.
I - ao Supremo Tribunal Federal, nos casos previstos no 
Art. 101, I, g, da Constituição;

art. 102, I, d e i, CF.
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II - aos Tribunais de Apelação, sempre que os atos de 
violência ou coação forem atribuídos aos governadores 
ou interventores dos Estados ou Territórios e ao prefei-
to do Distrito Federal, ou a seus secretários, ou aos che-
fes de Polícia.

A partir da CF/1946, os Tribunais de Apelação passaram a se 
denominar Tribunais de Justiça.
art. 125, § 1º, CF.

§ 1º A competência do juiz cessará sempre que a violên-
cia ou coação provier de autoridade judiciária de igual 
ou superior jurisdição.

art. 102, I, i, CF.
Súm. 606, STF.

§ 2º Não cabe o habeas corpus contra a prisão adminis-
trativa, atual ou iminente, dos responsáveis por dinheiro 
ou valor pertencente à Fazenda Pública, alcançados 
ou omissos em fazer o seu recolhimento nos prazos 
legais, salvo se o pedido for acompanhado de prova de 
quitação ou de depósito do alcance verificado, ou se a 
prisão exceder o prazo legal.

art. 5º, LXI, CF.

Art. 651. A concessão do habeas corpus não obstará, nem 
porá termo ao processo, desde que este não esteja em 
conflito com os fundamentos daquela.

art. 476, CPPM.

Art. 652. Se o habeas corpus for concedido em virtude 
de nulidade do processo, este será renovado.

arts. 563 a 573 deste Código.
art. 477, CPPM.

Art. 653. Ordenada a soltura do paciente em virtude de 
habeas corpus, será condenada nas custas a autoridade 
que, por má-fé ou evidente abuso de poder, tiver de-
terminado a coação.

art. 350, CP.
Parágrafo único. Neste caso, será remetida ao Ministério 
Público cópia das peças necessárias para ser promovida 
a responsabilidade da autoridade.

art. 40 deste Código.

Art. 654. O habeas corpus poderá ser impetrado por 
qualquer pessoa, em seu favor ou de outrem, bem como 
pelo Ministério Público.

arts. 5º, LXXVII, e 133, CF.
art. 257 deste Código.
art. 470, CPPM.
art. 32, I, Lei 8.625/1993 (Lei Orgânica do Ministério Público).

§ 1º A petição de habeas corpus conterá:
art. 662 deste Código.
art. 471, CPPM.

a) o nome da pessoa que sofre ou está ameaçada de 
sofrer violência ou coação e o de quem exercer a vio-
lência, coação ou ameaça;
b) a declaração da espécie de constrangimento ou, em 
caso de simples ameaça de coação, as razões em que 
funda o seu temor;
c) a assinatura do impetrante, ou de alguém a seu rogo, 
quando não souber ou não puder escrever, e a desig-
nação das respectivas residências.
§ 2º Os juízes e os tribunais têm competência para 
expedir de ofício ordem de habeas corpus, quando no 
curso de processo verificarem que alguém sofre ou está 
na iminência de sofrer coação ilegal.

Art. 655. O carcereiro ou o diretor da prisão, o escrivão, 
o oficial de justiça ou a autoridade judiciária ou policial 

que embaraçar ou procrastinar a expedição de ordem de 
habeas corpus, as informações sobre a causa da prisão, a 
condução e apresentação do paciente, ou a sua soltura, 
será multado na quantia de duzentos mil-réis a um con-
to de réis, sem prejuízo das penas em que incorrer. As 
multas serão impostas pelo juiz do tribunal que julgar 
o habeas corpus, salvo quando se tratar de autoridade 
judiciária, caso em que caberá ao Supremo Tribunal 
Federal ou ao Tribunal de Apelação impor as multas.

A partir da CF/1946, os Tribunais de Apelação passaram a se 
denominar Tribunais de Justiça.
arts. 319 e 330, CP.
art. 480, CPPM.

Art. 656. Recebida a petição de habeas corpus, o juiz, se 
julgar necessário, e estiver preso o paciente, mandará 
que este lhe seja imediatamente apresentado em dia e 
hora que designar.

art. 474, CPPM.
art. 7º, 5, Pacto de São José da Costa Rica.

Parágrafo único. Em caso de desobediência, será ex-
pedido mandado de prisão contra o detentor, que será 
processado na forma da lei, e o juiz providenciará para 
que o paciente seja tirado da prisão e apresentado 
em juízo.

art. 330, CP.

Art. 657. Se o paciente estiver preso, nenhum motivo 
escusará a sua apresentação, salvo:

art. 475, CPPM.
I - grave enfermidade do paciente;

II - não estar ele sob a guarda da pessoa a quem se atri-
bui a detenção;

III - se o comparecimento não tiver sido determinado 
pelo juiz ou pelo tribunal.

Parágrafo único. O juiz poderá ir ao local em que o 
paciente se encontrar, se este não puder ser apresentado 
por motivo de doença.

Art. 658. O detentor declarará à ordem de quem o 
paciente estiver preso.

art. 472, § 1º, CPPM.

Art. 659. Se o juiz ou o tribunal verificar que já cessou a 
violência ou coação ilegal, julgará prejudicado o pedido.

art. 653, p.u., deste Código.
Súm. 695, STF.

Art. 660. Efetuadas as diligências, e interrogado o pa-
ciente, o juiz decidirá, fundamentadamente, dentro de 
24 (vinte e quatro) horas.

§ 1º Se a decisão for favorável ao paciente, será logo 
posto em liberdade, salvo se por outro motivo dever 
ser mantido na prisão.
§ 2º Se os documentos que instruírem a petição evi-
denciarem a ilegalidade da coação, o juiz ou o tribunal 
ordenará que cesse imediatamente o constrangimento.

Súm. 431, STF.
§ 3º Se a ilegalidade decorrer do fato de não ter sido 
o paciente admitido a prestar fiança, o juiz arbitrará 
o valor desta, que poderá ser prestada perante ele, 
remetendo, neste caso, à autoridade os respectivos 
autos, para serem anexados aos do inquérito policial 
ou aos do processo judicial.

art. 648, V, deste Código.
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Art. 98  REGULAMENTO GERAL DO ESTATUTO DA ADVOCACIA E DA OAB

§ 5º A sustentação oral de que trata o parágrafo anterior, 
bem como a participação telepresencial, deverá ser 
previamente requerida pela parte, pelo interessado ou 
por seus procuradores, em até 24 (vinte e quatro) horas 
antes do início da sessão virtual. 
§ 6º O requerimento previsto no parágrafo anterior 
deverá ser realizado por correio eletrônico ou petição 
nos autos, com a identificação do processo, do órgão 
julgador, da data da sessão virtual de julgamento e do 
endereço eletrônico do requerente, que será utilizado 
para inclui-lo na respectiva sessão. 
§ 7º A sustentação oral ou a participação telepresencial 
será realizada por videoconferência, com a utilização de 
plataforma disponibilizada pelo Conselho Federal, sendo 
de inteira responsabilidade da parte, do interessado ou 
de seus advogados toda a infraestrutura tecnológica 
necessária para sua participação na sessão virtual. 
§ 8º Não serão incluídos na sessão virtual, ou dela serão 
excluídos, os seguintes processos: 
I - os indicados pelo Relator, mediante despacho funda-
mentado, para julgamento em sessão presencial;
II - os destacados por um ou mais conselheiros para jul-
gamento em sessão presencial, após o encerramento 
da fase de debates, mediante acolhimento ou não do 
presidente do órgão colegiado correspondente; 
III - os que tiverem pedido de sustentação oral presen-
cial e os destacados por quaisquer das partes, dos inte-
ressados ou de seus procuradores, desde que requeri-
do em até 24 (vinte e quatro) horas antes do início da 
sessão virtual, e deferido pelo relator. 
§ 9º Os julgamentos em sessão virtual serão públicos e 
poderão ser acompanhados pela rede mundial de com-
putadores (internet), exceto no tocante aos processos 
que tramitam em sigilo, aos quais terão acesso somente 
as partes, os interessados e seus procuradores.

SEÇÃO VI  
DA DIRETORIA DO 

CONSELHO FEDERAL 

Art. 98. O Presidente é substituído em suas faltas, li-
cenças e impedimentos pelo Vice-Presidente, pelo 
Secretário-Geral, pelo Secretário-Geral Adjunto e pelo 
Tesoureiro, sucessivamente. 
§ 1º O Vice-Presidente, o Secretário-Geral, o Secretá-
rio-Geral Adjunto e o Tesoureiro substituem-se nessa 
ordem, em suas faltas e impedimentos ocasionais, sendo 
o último substituído pelo Conselheiro Federal mais 
antigo e, havendo coincidência de mandatos, pelo de 
inscrição mais antiga. 
§ 2º No caso de licença temporária, o Diretor é subs-
tituído pelo Conselheiro designado pelo Presidente. 
§ 3º No caso de vacância de cargo da Diretoria, em 
virtude de perda do mandato, morte ou renúncia, o 
sucessor é eleito pelo Conselho Pleno. 
§ 4º Para o desempenho de suas atividades, a Diretoria 
contará, também, com dois representantes institucionais 
permanentes, cujas funções serão exercidas por Con-
selheiros Federais por ela designados, ad referendum 
do Conselho Pleno, destinadas ao acompanhamento 
dos interesses da Advocacia no Conselho Nacional de 
Justiça e no Conselho Nacional do Ministério Público. 
(Acrescentado pela Res. CFOAB 1/2015.)

Art. 99. Compete à Diretoria, coletivamente: 
I - dar execução às deliberações dos órgãos deliberati-
vos do Conselho; 
II - elaborar e submeter à Terceira Câmara, na forma e 
prazo estabelecidos neste Regulamento Geral, o orça-
mento anual da receita e da despesa, o relatório anual, 
o balanço e as contas; 
III - elaborar estatística anual dos trabalhos e julgados 
do Conselho; 
IV - distribuir e redistribuir as atribuições e competên-
cias entre os seus membros; 
V - elaborar e aprovar o plano de cargos e salários e a 
política de administração de pessoal do Conselho, pro-
postos pelo Secretário-Geral; 
VI - promover assistência financeira aos órgãos da OAB, 
em caso de necessidade comprovada e de acordo com 
previsão orçamentária; 
VII - definir critérios para despesas com transporte e 
hospedagem dos Conselheiros, membros das comis-
sões e convidados; 
VIII - alienar ou onerar bens móveis; 
IX - resolver os casos omissos no Estatuto e no Regula-
mento Geral, ad referendum do Conselho Pleno. 

Art. 100. Compete ao Presidente: 
I - representar a OAB em geral e os advogados brasilei-
ros, no país e no exterior, em juízo ou fora dele; 
II - representar o Conselho Federal, em juízo ou fora 
dele; 
III - convocar e presidir o Conselho Federal e executar 
suas decisões; 
IV - adquirir, onerar e alienar bens imóveis, quando au-
torizado, e administrar o patrimônio do Conselho Fede-
ral, juntamente com o Tesoureiro; 
V - aplicar penas disciplinares, no caso de infração co-
metida no âmbito do Conselho Federal; 
VI - assinar, com o Tesoureiro, cheques e ordens de pa-
gamento; 
VII - executar e fazer executar o Estatuto e a legislação 
complementar. 

Art. 101. Compete ao Vice-Presidente: 
I - presidir o órgão Especial e executar suas decisões; 
II - executar as atribuições que lhe forem cometidas pe-
la Diretoria ou delegadas, por portaria, pelo Presidente. 

Art. 102. Compete ao Secretário-Geral: 
I - presidir a Primeira Câmara e executar suas decisões; 
II - dirigir todos os trabalhos de Secretaria do Conselho 
Federal; 
III - secretariar as sessões do Conselho Pleno; 
IV - manter sob sua guarda e inspeção todos os docu-
mentos do Conselho Federal; 
V - controlar a presença e declarar a perda de mandato 
dos Conselheiros Federais; 
VI - executar a administração do pessoal do Conselho 
Federal; 
VII - emitir certidões e declarações do Conselho Fede-
ral. 

Art. 103. Compete ao Secretário-Geral Adjunto: 
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que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta.

Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresen-
tação da proposta, a comprovação do recolhimento de 
quantia a título de garantia de proposta, como requisito 
de pré-habilitação.
§ 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 
1% (um por cento) do valor estimado para a contratação.
§ 2º A garantia de proposta será devolvida aos licitantes 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura 
do contrato ou da data em que for declarada fracassada 
a licitação.
§ 3º Implicará execução do valor integral da garantia 
de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 
apresentação dos documentos para a contratação.
§ 4º A garantia de proposta poderá ser prestada nas 
modalidades de que trata o § 1º do art. 96 desta Lei.

CAPÍTULO V 

DO JULGAMENTO

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:
I – contiverem vícios insanáveis;
II – não obedecerem às especificações técnicas porme-
norizadas no edital;
III – apresentarem preços inexequíveis ou permanece-
rem acima do orçamento estimado para a contratação;
IV – não tiverem sua exequibilidade demonstrada, 
quando exigido pela Administração;
V – apresentarem desconformidade com quaisquer ou-
tras exigências do edital, desde que insanável.
§ 1º A verificação da conformidade das propostas poderá 
ser feita exclusivamente em relação à proposta mais 
bem classificada.
§ 2º A Administração poderá realizar diligências para 
aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 
licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto 
no inciso IV do caput deste artigo.
§ 3º No caso de obras e serviços de engenharia e ar-
quitetura, para efeito de avaliação da exequibilidade e 
de sobrepreço, serão considerados o preço global, os 
quantitativos e os preços unitários tidos como relevan-
tes, observado o critério de aceitabilidade de preços 
unitário e global a ser fixado no edital, conforme as 
especificidades do mercado correspondente.
§ 4º No caso de obras e serviços de engenharia, serão 
consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 
valor orçado pela Administração.
§ 5º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, 
será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja 
proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do 
valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo 
das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei.

Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, 
serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem:
I – disputa final, hipótese em que os licitantes empata-
dos poderão apresentar nova proposta em ato contí-
nuo à classificação;

II – avaliação do desempenho contratual prévio dos 
licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
III – desenvolvimento pelo licitante de ações de equi-
dade entre homens e mulheres no ambiente de traba-
lho, conforme regulamento;
IV – desenvolvimento pelo licitante de programa de 
integridade, conforme orientações dos órgãos de con-
trole.
§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desem-
pate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por:
I – empresas estabelecidas no território do Estado ou 
do Distrito Federal do órgão ou entidade da Adminis-
tração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 
de licitação realizada por órgão ou entidade de Muni-
cípio, no território do Estado em que este se localize;
II – empresas brasileiras;
III – empresas que invistam em pesquisa e no desenvol-
vimento de tecnologia no País;
IV – empresas que comprovem a prática de mitigação, 
nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não pre-
judicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Art. 61. Definido o resultado do julgamento, a Adminis-
tração poderá negociar condições mais vantajosas com 
o primeiro colocado.
§ 1º A negociação poderá ser feita com os demais lici-
tantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido 
pela Administração.
§ 2º A negociação será conduzida por agente de con-
tratação ou comissão de contratação, na forma de re-
gulamento, e, depois de concluída, terá seu resultado 
divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório.

CAPÍTULO VI 

DA HABILITAÇÃO

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se 
verifica o conjunto de informações e documentos ne-
cessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:
I – jurídica;
II – técnica;
III – fiscal, social e trabalhista;
IV – econômico-financeira.

Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serão ob-
servadas as seguintes disposições:
I – poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que 
atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações presta-
das, na forma da lei;
II – será exigida a apresentação dos documentos de ha-
bilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto quan-
do a fase de habilitação anteceder a de julgamento;
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normas técnicas aplicáveis, e as condições de manuten-
ção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV – os direitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabíveis e os valores das multas e suas ba-
ses de cálculo;
XV – as condições de importação e a data e a taxa de 
câmbio para conversão, quando for o caso;
XVI – a obrigação do contratado de manter, durante 
toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
exigidas para a habilitação na licitação, ou para a quali-
ficação, na contratação direta;
XVII – a obrigação de o contratado cumprir as exigên-
cias de reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para pessoa com defi-
ciência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz;
XVIII – o modelo de gestão do contrato, observados os 
requisitos definidos em regulamento;
XIX – os casos de extinção.

§ 1º Os contratos celebrados pela Administração Pública 
com pessoas físicas ou jurídicas, inclusive as domiciliadas 
no exterior, deverão conter cláusula que declare com-
petente o foro da sede da Administração para dirimir 
qualquer questão contratual, ressalvadas as seguintes 
hipóteses:
I – licitação internacional para a aquisição de bens e 
serviços cujo pagamento seja feito com o produto de 
financiamento concedido por organismo financeiro in-
ternacional de que o Brasil faça parte ou por agência 
estrangeira de cooperação;
II – contratação com empresa estrangeira para a com-
pra de equipamentos fabricados e entregues no exte-
rior precedida de autorização do Chefe do Poder Exe-
cutivo;
III – aquisição de bens e serviços realizada por unida-
des administrativas com sede no exterior.

§ 2º De acordo com as peculiaridades de seu objeto e 
de seu regime de execução, o contrato conterá cláusula 
que preveja período antecedente à expedição da ordem 
de serviço para verificação de pendências, liberação de 
áreas ou adoção de outras providências cabíveis para a 
regularidade do início de sua execução.
§ 3º Independentemente do prazo de duração, o con-
trato deverá conter cláusula que estabeleça o índice de 
reajustamento de preço, com data-base vinculada à data 
do orçamento estimado, e poderá ser estabelecido mais 
de um índice específico ou setorial, em conformidade 
com a realidade de mercado dos respectivos insumos.
§ 4º Nos contratos de serviços contínuos, observado o 
interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajus-
tamento de preços será por:
I – reajustamento em sentido estrito, quando não hou-
ver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 
predominância de mão de obra, mediante previsão de 
índices específicos ou setoriais;
II – repactuação, quando houver regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de 
obra, mediante demonstração analítica da variação dos 
custos.

§ 5º Nos contratos de obras e serviços de engenharia, 
sempre que compatível com o regime de execução, a 
medição será mensal.
§ 6º Nos contratos para serviços contínuos com regime 
de dedicação exclusiva de mão de obra ou com pre-
dominância de mão de obra, o prazo para resposta ao 
pedido de repactuação de preços será preferencialmente 
de 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da 
documentação prevista no § 6º do art. 135 desta Lei.
§ 7º Para efeito do disposto nesta Lei, consideram-
-se como adimplemento da obrigação contratual a 
prestação do serviço, a realização da obra ou a entrega 
do bem, ou parcela destes, bem como qualquer outro 
evento contratual a cuja ocorrência esteja vinculada a 
emissão de documento de cobrança. (Acrescido pela 
Lei 14.770/2023)

Art. 93. Nas contratações de projetos ou de serviços 
técnicos especializados, inclusive daqueles que contem-
plem o desenvolvimento de programas e aplicações de 
internet para computadores, máquinas, equipamentos 
e dispositivos de tratamento e de comunicação da 
informação (software) – e a respectiva documentação 
técnica associada -, o autor deverá ceder todos os direitos 
patrimoniais a eles relativos para a Administração Públi-
ca, hipótese em que poderão ser livremente utilizados e 
alterados por ela em outras ocasiões, sem necessidade 
de nova autorização de seu autor.

§ 1º Quando o projeto se referir a obra imaterial de 
caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão 
dos direitos a que se refere o caput deste artigo inclui-
rá o fornecimento de todos os dados, documentos e 
elementos de informação pertinentes à tecnologia de 
concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico 
de qualquer natureza e aplicação da obra.
§ 2º É facultado à Administração Pública deixar de exigir 
a cessão de direitos a que se refere o caput deste artigo 
quando o objeto da contratação envolver atividade 
de pesquisa e desenvolvimento de caráter científico, 
tecnológico ou de inovação, considerados os princípios 
e os mecanismos instituídos pela Lei nº 10.973, de 2 de 
dezembro de 2004.
§ 3º Na hipótese de posterior alteração do projeto pela 
Administração Pública, o autor deverá ser comunicado, e 
os registros serão promovidos nos órgãos ou entidades 
competentes.

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia 
do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos 
seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:
I – 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;
II – 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta.

§ 1º Os contratos celebrados em caso de urgência terão 
eficácia a partir de sua assinatura e deverão ser publica-
dos nos prazos previstos nos incisos I e II do caput deste 
artigo, sob pena de nulidade.
§ 2º A divulgação de que trata o caput deste artigo, 
quando referente à contratação de profissional do setor 
artístico por inexigibilidade, deverá identificar os custos 
do cachê do artista, dos músicos ou da banda, quando 
houver, do transporte, da hospedagem, da infraestrutura, 
da logística do evento e das demais despesas específicas.
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